
  

Este  periódico,  elaborado  pela  Secretaria  de  Jurisprudência  do  STJ,  destaca  teses  jurisprudenciais
firmadas  pelos  órgãos  julgadores  do  Tribunal  nos  acórdãos  incluídos  na  Base  de  Jurisprudência  do
STJ,  não  consistindo  em  repositório  oficial  de  jurisprudência.   

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  DIREITO  DE  SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL  À  REMOÇÃO  PARA
ACOMPANHAMENTO  DE  CÔNJUGE  EMPREGADO  DE  EMPRESA  PÚBLICA  FEDERAL.   

O servidor público federal tem direito de ser removido a pedido, independentemente do interesse da
Administração,  para  acompanhar  o  seu  cônjuge  empregado  de  empresa  pública  federal  que  foi
deslocado para outra localidade no interesse da Administração. O art. 36, parágrafo único, III, "a", da
Lei 8.112/1990 confere o direito ao servidor público federal de ser removido para acompanhar o seu
cônjuge "servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal  e  dos Municípios"  que foi  deslocado no interesse da Administração.  A jurisprudência do STJ
vem  atribuindo  uma  interpretação  ampliativa  ao  conceito  de  servidor  público  para  alcançar  não
apenas os que se vinculam à Administração Direta, mas também os que exercem suas atividades nas
entidades  da  Administração  Indireta.  Desse  modo,  o  disposto  no  referido  dispositivo  legal  deve  ser
interpretado  de  forma  a  possibilitar  o  reconhecimento  do  direto  de  remoção  também  ao  servidor
público  que  pretende  acompanhar  seu  cônjuge  empregado  de  empresa  pública  federal,  até  mesmo
porquanto a CF, em seu art. 226, consagra o princípio da proteção à família, bem maior que deve ser
protegido  pelo  Poder  Público,  mormente  quando  este  figura  como  empregador.  MS  14.195-DF,  Rel.
Min.  Sebastião  Reis  Júnior,  julgado  em  13/3/2013.#   
  

DIREITO  PENAL.  TERMO  FINAL  DA  ABOLITIO  CRIMINIS  TEMPORÁRIA  RELATIVA  AO  CRIME  DE
POSSE  DE  ARMA  DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO  COM  NUMERAÇÃO  RASPADA,  SUPRIMIDA  OU
ADULTERADA.  RECURSO  REPETITIVO  (ART.  543-C  DO  CPC  E  RES.  8/2008-STJ).   

É típica a conduta de possuir arma de fogo de uso permitido com numeração raspada, suprimida ou
adulterada (art.  16, parágrafo único, IV, da Lei 10.826/2003) praticada após 23/10/2005. O STJ tem
entendimento firme de que as  regras contidas nos arts.  30 e  32 da Lei  10.826/2003,  bem como nas
sucessivas leis que prorrogaram a vigência da redação original desses dispositivos, implicam vacatio
legis indireta das normas penais incriminadoras da "posse" ou "propriedade" de armas de fogo, tanto
de  uso  permitido  como  de  uso  restrito.  Sendo  assim,  enquanto  aquelas  leis  tivessem  vigência,  tais
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condutas  seriam  consideradas  atípicas,  pela  ocorrência  de  abolitio  criminis  temporária.  Contudo,
depois de ultrapassado o prazo final previsto na última prorrogação da redação original dos arts. 30 e
32  da  Lei  10.826/2003  (23/10/2005),  a  Lei  11.706/2008  deu  a  eles  nova  redação,  sendo  que,
posteriormente, a Lei 11.922/2009, em seu art. 20, prorrogou o prazo previsto neste último diploma
para  31/12/2009.  Note-se,  entretanto,  que  não  houve  mera  prorrogação  de  prazo  pela  Lei
11.706/2008,  como  nas  vezes  anteriores,  mas  uma  modificação  do  conteúdo  da  lei.  A  propósito,  na
redação original do art. 32 da Lei 10.826/2003, o prazo era para que o proprietário ou possuidor da
arma de fogo a "entregasse" à autoridade competente; já no tocante ao art. 30 da mesma lei, o prazo
era para que fosse "solicitado o registro" da arma. Como se percebe, o art. 30 da Lei 10.826/2003, na
nova  redação,  continuou  a  prever  uma  abolitio  criminis  para  que  se  procedesse,  exclusivamente,  à
"regularização"  da  arma  por  meio  do  seu  "registro".  Contudo,  diferentemente  da  redação  original,
mencionou expressamente que a benesse dizia respeito ao proprietário ou possuidor de "arma de fogo
de  uso  permitido".  Ocorre  que  uma  arma  com  o  número  de  série  adulterado  ou  suprimido  não  é
passível de regularização, uma vez que o art.  15, II,  "j",  do Dec. 5.123/2004 estabelece como um dos
requisitos para o registro o "número de série gravado no cano da arma". Portanto, não sendo viável a
regularização  por  meio  do  registro  da  arma  de  fogo  de  uso  permitido  com  numeração  suprimida,
adulterada  ou  raspada,  o  seu  possuidor  ou  proprietário  não  pode  ser  beneficiado  com  a  abolitio
criminis  temporária  prevista  no  art.  30  da  Lei  10.826/2003,  com  a  redação  atribuída  pela  Lei
11.706/2008.  Por  fim,  ressalte-se  que  a  nova  regra  do  art.  32  da  Lei  10.826/2003  não  mais
suspendeu, temporariamente, a vigência da norma incriminadora ou instaurou uma abolitio criminis
temporária -  conforme operado pelo art.  30 da mesma lei -,  mas instituiu uma causa permanente de
exclusão da punibilidade, consistente na "entrega espontânea" da arma. Assim, de maneira diversa da
abolitio  criminis  temporária  ou  da  vacatio  legis  indireta,  em que os  efeitos  da  norma incriminadora
são  temporariamente  suspensos,  com  efeitos  erga  omnes,  de  modo  que  a  conduta  não  é  típica  se
praticada nesse período, a causa extintiva da punibilidade prevista no art. 32 da Lei 10.826/2003 não
tem o condão de excluir a tipicidade em caráter geral. Como se vê, criou o legislador um meio jurídico
para  que,  a  qualquer  tempo,  o  possuidor  da  arma  de  fogo  de  uso  permitido,  em  situação  irregular,
procedesse à sua devolução, sem que enfrentasse problemas com a justiça criminal. REsp 1.311.408-
RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 13/3/2013.    
  

DIREITO  PENAL.  PROGRESSÃO  DE  REGIME  NO  TRÁFICO  DE  DROGAS.  RECURSO  REPETIVO  (ART.
543-C  DO  CPC  E  RES.  8/2008-STJ).   

A partir da vigência da Lei 11.464/2007, que modificou o art. 2º, § 2º, da Lei 8.072/1990, exige-se o
cumprimento  de  2/5  (dois  quintos)  da  pena,  se  o  apenado  for  primário,  e  de  3/5  (três  quintos),  se
reincidente,  para  a  progressão  de  regime  no  caso  de  condenação  por  tráfico  de  drogas,  ainda  que
aplicada  a  causa  de  diminuição  prevista  no  art.  33,  §  4º,  da  Lei  11.343/2006.  O  art.  2º  da  Lei
8.072/1990 equiparou o delito de tráfico de entorpecentes aos crimes hediondos,  dispondo,  no § 2º
do mesmo artigo, que a progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos no caput,
somente  poderá  ocorrer  após  o  cumprimento  de  2/5  (dois  quintos)  da  pena,  se  o  apenado  for
primário,  e  de  3/5 (três  quintos),  se  reincidente.  Por  sua vez,  o  tipo penal  do tráfico  de  drogas  está
capitulado  no  art.  33  da  Lei  11.343/2006,  que,  em  seu  §  4º,  estabelece  que  as  penas  poderão  ser
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reduzidas  de 1/6 a  2/3,  desde que o  agente  seja  primário,  de  bons antecedentes,  não se  dedique às
atividades  criminosas  nem  integre  organização  criminosa.  Constata-se,  de  plano,  da  leitura  desses
dispositivos, que o art. 2º, § 2º, da Lei 8.072/1990 não excluiu de seu rol o tráfico de drogas quando
houver a aplicação da minorante do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006. Se assim o quisesse, poderia o
legislador  tê-lo  feito,  uma vez  que a  redação atual  do dispositivo,  conferida pela  Lei  11.464/2007,  é
posterior à vigência da Lei 11.343/2006. Outrossim, observa-se que a causa de diminuição de pena do
art.  33,  §  4º,  da  Lei  11.343/2006  elenca,  como  requisitos  necessários  para  a  sua  aplicação,
circunstâncias inerentes não à conduta praticada pelo agente, mas à sua pessoa - primariedade, bons
antecedentes,  não  dedicação  a  atividades  criminosas  e  não  integração  de  organização  criminosa.
Dessa forma, a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006
não  afasta  a  hediondez  do  crime  de  tráfico  de  drogas,  pois  a  sua  incidência  não  decorre  do
reconhecimento  de  uma  menor  gravidade  da  conduta  praticada  e  tampouco  da  existência  de  uma
figura privilegiada do crime. A criação da minorante tem suas raízes em questões de política criminal,
surgindo  como  um  favor  legislativo  ao  pequeno  traficante,  ainda  não  envolvido  em  maior
profundidade  com  o  mundo  criminoso,  de  forma  a  lhe  propiciar  uma  oportunidade  mais  rápida  de
ressocialização.  Precedentes  citados  do  STF:  AgRg  no  HC  114.452-RS,  Primeira  Turma,  DJe
8/11/2012; do STJ: HC 224.038-MG, Sexta Turma, DJe 27/11/2012, e HC 254.139-MG, Quinta Turma,
DJe 23/11/2012. REsp 1.329.088-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 13/3/2013.    
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  DESNECESSIDADE  DE  SOBRESTAMENTO  DE  MANDADO  DE
SEGURANÇA  QUE  TRAMITA  NO  STJ  EM  RAZÃO  DE  DECLARAÇÃO  DE  REPERCUSSÃO  GERAL  PELO
STF.   

O  reconhecimento  da  repercussão  geral  pelo  STF  não  implica,  necessariamente,  a  suspensão  de
mandado  de  segurança  em  trâmite  no  STJ,  mas  unicamente  o  sobrestamento  de  eventual  recurso
extraordinário interposto em face de acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais. Precedente
citado: EDcl no MS 13.873-DF, Primeira Seção, DJe 31/5/2011. MS 11.044-DF, Rel. Min. Og Fernandes,
julgado em 13/3/2013.    
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DIREITO  ADMINISTRATIVO.  POSSIBILIDADE  DE  EXECUÇÃO  PROVISÓRIA  CONTRA  A  FAZENDA
PÚBLICA  NOS  CASOS  DE  PENSÃO  POR  MORTE  DE  SERVIDOR  PÚBLICO.   

É  possível  a  execução  provisória  contra  a  Fazenda  Pública  nos  casos  de  instituição  de  pensão  por
morte de servidor público. Isso porque a referida situação não está inserida nas vedações do art. 2º-B
da Lei 9.494/1997, cuja interpretação deve ser restritiva. Com efeito, embora acarrete, por via reflexa,
a  liberação  de  recursos  públicos,  não  se  trata  de  concessão  de  aumento  ou  extensão  de  vantagem.
Precedentes  citados:  AgRg  no  Ag  1.364.594-SP,  Primeira  Turma,  DJe  27/5/2011,  e  AgRg  no  Ag
1.168.784-ES,  Quinta  Turma,  DJe  9/8/2010.  AgRg  no  AREsp  230.482-RS,  Rel.  Min.  Sérgio  Kukina,
julgado  em  7/3/2013.     
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  OPÇÃO  DO  CREDOR  PELA  ALIENAÇÃO  DO  DIREITO  DE  CRÉDITO
DECLARADA  ANTES  DO  INÍCIO  DO  PRAZO  PREVISTO  NO  ART.  673,  §  1º,  DO  CPC.   

É possível que o exequente, antes mesmo do início do prazo que lhe é outorgado pelo art. 673, § 1º, do
CPC,  manifeste  sua preferência  pela  alienação judicial  do precatório  oferecido à  penhora.  De acordo
com o art. 673, caput, do CPC, feita a penhora em direito e ação do devedor, e não tendo este oferecido
embargos,  ou  sendo  estes  rejeitados,  o  credor  fica  sub-rogado  nos  direitos  do  devedor  até  a
concorrência  do  seu  crédito.  Todavia,  conforme  o  §  1º  do  mesmo  dispositivo  legal,  o  credor  pode
preferir,  em  vez  da  sub-rogação,  a  alienação  judicial  do  direito  penhorado,  caso  em  que  declarará  a
sua  vontade  no  prazo  de  dez  dias  contados  da  realização  da  penhora.  A  efetivação  da  garantia,
entretanto, não configura condição de eficácia dessa declaração de vontade do credor. Dessa forma, é
possível  concluir  que  a  disciplina  processual  contida  no  art.  673,  caput  e  §  1º,  do  CPC  privilegia  a
satisfação do exequente, uma vez que lhe faculta a forma de liquidação de direito de crédito que mais
aprouver  no  caso  concreto.  Precedente  citado:  REsp  1.304.923-RS,  Primeira  Turma,  DJe  28/5/2012.
AgRg  no  AgRg  no  AREsp  52.523-RS,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  julgado  em  9/4/2013.     
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  NECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  ESPECÍFICA  QUANTO  À  PENHORA
MESMO  NO  CASO  DE  COMPARECIMENTO  ESPONTÂNEO  DO  EXECUTADO.   

O  comparecimento  espontâneo  do  executado  aos  autos  da  execução  fiscal,  após  a  efetivação  da
penhora,  não  supre  a  necessidade  de  sua  intimação  acerca  do  ato  constritivo  com  a  advertência  do
prazo  para  o  oferecimento  dos  embargos  à  execução  fiscal.  A  ciência  da  penhora  sucedida  pelo
comparecimento espontâneo do executado não pode ser equiparada ao ato formal de intimação, que
deve  se  revestir  da  necessária  solenidade  da  indicação  do  prazo  para  oposição  dos  pertinentes
embargos.  Afinal,  a  intimação  é  um  ato  de  comunicação  processual  da  mais  relevante  importância,
pois  é  dela  que começam a fluir  os  prazos para que as  partes  exerçam os seus direitos  e  faculdades
processuais. Precedente citado: AgRg no REsp 1.201.056-RJ, Segunda Turma, DJe 23/9/2011. AgRg no
REsp 1.358.204-MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 7/3/2013. 
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DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  NA  HIPÓTESE  DE  INDEFERIMENTO
LIMINAR  DOS  EMBARGOS  DO  DEVEDOR.   

Os  honorários  advocatícios  não  são  devidos  na  hipótese  de  indeferimento  liminar  dos  embargos  do
devedor,  ainda  que  o  executado  tenha  apelado  da  decisão  indeferitória  e  o  exequente  tenha
apresentado  contrarrazões  ao  referido  recurso.  Precedentes  citados:  AgRg  no  REsp  923.554-RN,
Primeira  Turma,  DJ  2/8/2007,  e  REsp 506.423-RS,  Segunda Turma ,  DJ  17/5/2004.  AgRg no AREsp
182.879-RJ,  Rel.  Min.  Ari  Pargendler,  julgado em 5/3/2013.     
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DIREITO  ADMINISTRATIVO.  PAGAMENTO  DE  ADICIONAL  NOTURNO  AO  SERVIDOR  PÚBLICO
FEDERAL  QUE  PRESTE  O  SEU  SERVIÇO  EM  HORÁRIO  NOTURNO  SOB  O  REGIME  DE  PLANTÃO.   

O adicional noturno previsto no art. 75 da Lei 8.112/1990 será devido ao servidor público federal que
preste  o  seu  serviço  em horário  compreendido entre  22  horas  de  um dia  e  5  horas  do  dia  seguinte,
ainda que o serviço seja prestado em regime de plantão. Inicialmente, por determinação expressa do
art. 39, § 3º, da CF, aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no inciso IX do art.
7º  da  CF,  que  impõe,  como  direito  básico  dos  trabalhadores  urbanos  e  rurais,  a  "remuneração  do
trabalho noturno superior à do diurno". Nesse contexto, com a finalidade de possibilitar a busca pelo
significado mais adequado para a norma constante do referido inciso IX, deve-se lançar mão de quatro
princípios  de  hermenêutica  constitucional.  Primeiro,  tendo  em  conta  o  princípio  da  unidade  da
constituição  -  pelo  qual  as  normas  constitucionais  devem  ser  interpretadas  em  seu  contexto,  e  não
isoladamente, de modo a evitar as antinomias aparentes -, deve-se considerar o fato de que o direito
social referente à superioridade da remuneração do trabalho noturno encontra amparo nos princípios
constitucionais  da  dignidade  da  pessoa  humana  e  da  valorização  do  trabalho,  que  exigem  uma
interpretação não restritiva da norma em questão, de modo que se possa promover uma compensação
(nesses  casos,  financeira)  ao  trabalhador  pelos  desgastes  sofridos  em  razão  da  jornada  noturna  de
trabalho.  Isso  porque  o  trabalho  noturno  é  mais  penoso,  mais  desgastante,  do  que  o  diurno  e,  além
disso,  impõe ao trabalhador o sacrifício de ter que abdicar,  muitas vezes,  da vida social,  do convívio
com a família e com os amigos.  Segundo,  em consideração ao princípio da interpretação conforme a
constituição  -  que  obriga  o  intérprete  a  buscar  o  sentido  e  o  alcance  da  norma  dentro  da  própria
Constituição,  sobretudo  nos  seus  princípios  e  valores  estruturantes  -,  deve-se  interpretar  a  norma
constante  do  art.  7º,  IX,  da  CF  de  modo  a  promover,  em  qualquer  circunstância,  a  compensação
financeira  pelo  trabalho  noturno,  uma  vez  que  essa  norma  não  pode  ser  interpretada  de  modo  a
infringir  os  princípios constitucionais  que a  sustentam (como foi  dito,  os  princípios da dignidade da
pessoa humana e da valorização do trabalho). Terceiro, não se pode conferir aplicabilidade restrita à
norma  em  análise,  de  modo  a  amesquinhar,  ou  reduzir  significativamente,  seu  campo  de  aplicação.
Pelo  contrário,  ela  deve  ser  interpretada  de  modo  extensivo,  apto  a  permitir  a  maior  amplitude
normativa  possível,  tendo  em  vista  o  princípio  da  máxima  efetividade  da  norma  constitucional  -
segundo o qual, na interpretação das normas constitucionais, deve-se atribuir-lhes o sentido que lhes
empreste maior eficácia. Quarto, a norma consignada no referido inciso IX não deve ser interpretada
de  maneira  casuísta  ou  de  modo  a  afastar  sua  aplicação  a  casos  específicos  não  previstos  pela
Constituição,  tendo  em  conta  o  princípio  do  efeito  integrador  -  para  o  qual,  na  interpretação
constitucional,  deve-se  dar  prioridade  à  exegese  que  favoreça  a  integração  social  e  possibilite  o
reforço da unidade política. Sendo assim, interpretando o disposto no inciso IX do art. 7º da CF, deve-
se determinar o pagamento do adicional noturno sem qualquer restrição ao servidor público federal
que preste o seu serviço em horário noturno. Aplica-se aqui, ademais, a regra básica de hermenêutica
segundo a  qual  não cabe ao intérprete restringir  na hipótese em que a  lei  não restringiu,  sobretudo
quando  a  norma  interpretada  é  de  estatura  constitucional  e  consagra  um  direito  social  dos
trabalhadores.  Ademais,  a  norma  constitucional  em  apreço  é  de  eficácia  plena,  portanto  de  vigência
imediata. Além de todas essas considerações, também não se pode conferir interpretação restritiva ao
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art. 75 da Lei 8.112/1990 - que regulamentou, no plano do serviço público civil federal, o art. 7º, IX, da
CF -,  uma vez que a norma extraída do art. 75 do Estatuto dos Servidores Públicos da União decorre
diretamente da norma constitucional  constante do mencionado inciso IX.  De mais a  mais,  quanto ao
fato de o trabalhador subordinar-se ao regime de plantão,  não haverá alteração desse panorama em
relação  a  ele,  pelo  menos  não  completamente,  porquanto  o  plantonista  se  submete  aos  mesmos
desgastes  sofridos  pelos  demais  trabalhadores  noturnos  nos  dias  em  que  dobra  a  jornada.  Ele  é
obrigado a trocar o dia pela noite, bem como também se vê privado de vivenciar uma dia a dia normal
,  já  que  a  vida  dos  homens  urbanos  rege-se  pelo  horário  comercial  das  empresas.  Nesse  contexto,  é
necessário ressaltar que não há por que recusar, nesses casos, eficácia e aplicabilidade ao enunciado
da Súmula 213 do STF:  "É devido o adicional  de serviço noturno,  ainda que sujeito o  empregado ao
regime  de  revezamento".  Isso  porque,  embora  a  referida  súmula  tenha  sido  editada  ainda  sob  o
império da Constituição de 1946, permanece válida a interpretação nela consagrada, uma vez que não
houve alteração semântica do texto constitucional quanto ao adicional noturno - visto que o art. 157,
III,  daquela  Constituição  determinava  "salário  do  trabalho  noturno  superior  ao  do  diurno".  Por  fim,
além de tudo que já foi mencionado, o TST, ao examinar o art. 73 da CLT (que regulamenta o adicional
noturno para os trabalhadores da iniciativa privada) tem decidido que esse adicional é perfeitamente
compatível  com  o  regime  de  plantões.  REsp  1.292.335-RO,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  julgado  em
9/4/2013.     
  

DIREITO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE DE ENTREGA DE CARNÊS DE IPTU E ISS POR AGENTES
ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO.   

A entrega de carnês de IPTU e ISS pelos municípios sem a intermediação de terceiros no seu âmbito
territorial não constitui violação do privilégio da União na manutenção do serviço público postal. Isso
porque a notificação, por fazer parte do processo de constituição do crédito tributário, é ato próprio
do sujeito  ativo da obrigação,  que pode ou não delegar tal  ato ao serviço público postal.  Precedente
citado: REsp 1.141.300-MG, Primeira Seção, DJe 5/10/2010 (REPETITIVO). AgRg no AREsp 228.049-
MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21/3/2013.    
  

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  ALCANCE  DO  REAJUSTE  DE  31,87%  CONCEDIDO  PELAS  LEIS
8.622&#8260;1993  E  8.627/1993.   

Os  demais  servidores  públicos  não  fazem  jus  à  diferença  entre  o  reajuste  de  31,87%  concedido  aos
oficiais-generais do Exército pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, e o reajuste de 28,86%, deferido a
todo o funcionalismo público.  Isso porque o reajuste concedido aos oficiais-generais  não caracteriza
revisão geral apta a ser estendida a todos servidores. Precedente citado: EREsp 550.687-PE, Terceira
Seção,  DJ  31/5/2004.  AgRg  no  REsp  1.342.593-SC,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques,  julgado  em
21/3/2013.     
  

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  OBRIGATORIEDADE  DE  O  JUIZ  REMETER  CÓPIAS  DOS  AUTOS  AO  MP
QUANDO  VERIFICAR  A  EXISTÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE  CRIME.
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A abertura de vista ao Ministério Público para eventual instauração de procedimento criminal, após a
verificação nos autos, pelo magistrado, da existência de indícios de crime de ação penal pública, não é
suficiente  ao  cumprimento  do  disposto  no  art.  40  do  CPP.  Isso  porque  o  referido  artigo  impõe  ao
magistrado,  nessa  hipótese,  o  dever  de  remeter  ao  Ministério  Público  as  cópias  e  os  documentos
necessários  ao  oferecimento  da  denúncia,  não  podendo  o  Estado-juiz  se  eximir  da  obrigação  por  se
tratar  de  ato  de  ofício  a  ele  imposto  pela  lei.  Precedente  citado:  HC  20.948-BA,  Quinta  Turma,  DJ
26/9/2005.  REsp  1.360.534-RS,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  julgado  em  7/3/2013.     
  

DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  ILEGITIMIDADE  DO  GOVERNADOR  DE  ESTADO
PARA FIGURAR COMO AUTORIDADE COATORA EM MANDADO DE SEGURANÇA EM QUE SE BUSQUE
A ATRIBUIÇÃO DE PONTUAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.   

O  Governador  do  Estado  é  parte  ilegítima  para  figurar  como  autoridade  coatora  em  mandado  de
segurança  no  qual  o  impetrante  busque  a  atribuição  da  pontuação  referente  à  questão  de  concurso
público realizado para o provimento de cargos do quadro de pessoal da respectiva unidade federativa.
A autoridade coatora, para impetração de mandado de segurança, é aquela que pratica ou ordena, de
forma  concreta  e  específica,  o  ato  ilegal,  ou,  ainda,  aquela  que  detém  competência  para  corrigir  a
suposta ilegalidade,  conforme se extrai  do art.  6º,  §  3º,  da Lei  12.016/2009.  Na hipótese em análise,
constatada a não atribuição de pontuação após a anulação de questão, a autoridade competente para
proceder à reclassificação dos impetrantes seria a banca examinadora responsável pelo certame, que
é a executora direta do ato impugnado. O Governador do Estado teria competência para nomear e dar
posse aos candidatos, mas não para corrigir a ilegalidade apontada. AgRg no RMS 37.924-GO, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, julgado em 9/4/2013.    
  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO CASO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO
EXECUTIVO EM RAZÃO DA MORTE DO EXEQUENTE.   

Durante  o  período  em  que  o  processo  de  execução  contra  a  Fazenda  Pública  estiver  suspenso  em
razão da morte da parte exequente -  para a habilitação dos sucessores da parte falecida -,  não corre
prazo para efeito de reconhecimento de prescrição intercorrente da pretensão executória. Isso porque
não  há  previsão  legal  que  imponha  prazo  específico  para  a  habilitação  dos  referidos  sucessores.
Precedentes  citados:  AgRg  no  AREsp  269.902-CE,  Segunda  Turma,  DJe  19/2/2013,  e  AgRg  no  REsp
891.588-RJ,  Quinta  Turma,  DJe  19/10/2009.  AgRg  no  AREsp  286.713-CE,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell
Marques,  julgado  em  21/3/2013.     
  

DIREITO  TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  DE  RENDA  SOBRE  O  VALOR  GLOBAL  PAGO  EM  ATRASO  E
ACUMULADAMENTE  A  TÍTULO  DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.   

No caso de benefício previdenciário pago em atraso e acumuladamente, não é legítima a cobrança de
imposto  de  renda  com  parâmetro  no  montante  global  pago  extemporaneamente.  Isso  porque  a
incidência  do  imposto  de  renda  deve  observar  as  tabelas  e  alíquotas  vigentes  na  época  em  que  os
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valores  deveriam  ter  sido  adimplidos,  devendo  ser  observada  a  renda  auferida  mês  a  mês  pelo
segurado.  Precedente  citado:  REsp  1.118.429-SP,  Primeira  Seção,  DJe  14/5/2010  (REPETITIVO).
AgRg  no  AREsp  300.240-RS,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  julgado  em  9/4/2013.     
  

DIREITO TRIBUTÁRIO. APLICABILIDADE DA ISENÇÃO GENÉRICA DE II E DE IPI PREVISTA NOS ARTS.
2°, II, J, E 3°, I, DA LEI 8.032/1990.   

As isenções de imposto de importação e de imposto sobre produtos industrializados previstas no art.
2º, II, "j", e no art. 3º, I, da Lei 8.032/1990 (restabelecidas pelo art. 1º, IV, da Lei 8.402/1992) aplicam-
se  às  importações  de  peças  e  componentes  de  reposição,  reparo  e  manutenção  necessárias  ao
funcionamento  de  plataformas  petrolíferas,  sendo  indiferente  a  revogação  que  o  art.  13  da  Lei
8.032/1990 trouxe em relação ao Decreto-lei 1.953/1982. De fato, o Decreto-lei 1.953/1982 trata de
isenções  especificamente  relacionadas  a  bens  destinados  a  prospecção  e  produção  de  petróleo.  Por
sua vez,  os arts.  2°,  II,  "j",  e  3°,  I,  da Lei  8.032/1990 cuidam de isenção genericamente relacionada a
embarcações, nas quais se incluem as plataformas petrolíferas. Nesse contexto, deve-se asseverar que
a  revogação  da  legislação  especial  não  impede  a  concessão  da  isenção  genérica.  REsp  1.341.077-RJ,
Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques,  julgado  em  9/4/2013.     
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DIREITO  CIVIL.  VALOR  DA  PENSÃO  MENSAL  INDENIZATÓRIA  DEVIDA  AOS  PAIS  PELA  MORTE  DE
FILHO  MENOR.   

A  pensão  mensal  indenizatória  devida  aos  pais  pela  morte  de  filho  menor  deve  ser  fixada  em  valor
equivalente a 2/3 do salário mínimo, dos 14 até os 25 anos de idade da vítima, reduzido, então, para
1/3 até a data em que o de cujus completaria 65 anos.  Precedentes citados:  AgRg no REsp 686.398-
MG, Terceira Turma, DJe 18/6/2010, AgRg no Ag 1.132.842-RS, Quarta Turma, DJe 20/6/2012. REsp
1.279.173-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 4/4/2013.    
  

DIREITO CIVIL. INCLUSÃO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA SOBRE PENSÃO MENSAL INDENIZATÓRIA.   

Para inclusão do 13º salário no valor da pensão indenizatória,  é necessária a comprovação de que a
vítima exercia atividade laboral na época em que sofreu o dano-morte. Precedente citado: AgRg no Ag
1.419.899-RJ,  Segunda  Turma,  DJe  24/9/2012.  REsp  1.279.173-SP,  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso
Sanseverino,  julgado  em  4/4/2013.     
  

DIREITO CIVIL. ABRANGÊNCIA DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS.   

Em  regra,  os  alimentos  provisórios  fixados  em  percentual  sobre  os  rendimentos  líquidos  do
alimentante não abrangem as verbas que não façam parte da sua remuneração habitual.  Com efeito,
na fixação dos alimentos provisórios, o julgador, diante do pedido formulado pelo alimentando, não se
volta, a princípio, para a capacidade do alimentante - na qual a natureza do valor da verba percebida
tem real influência -, mas procura encontrar o ideal dos alimentos ad necessitate, diante da análise dos
elementos de que dispõe e do que vislumbra compor as necessidades do alimentando. Apenas quando
ultrapassada essa análise inicial, passa-se a dispor sobre a possibilidade de adequar essa necessidade
às  condições  financeiras  do  alimentante.  Nesse  contexto,  constatada  a  existência  de  suficiente
capacidade econômica do alimentante, o juiz fixa os alimentos no valor que originalmente concluiu ser
o  ideal  para  o  sustento  do  alimentando.  Vale  ressaltar  que,  nesse  caso,  não  há  perquirição  sobre  a
possibilidade  de  o  alimentante  pagar  valor  maior  se  a  necessidade  do  alimentando  foi  plenamente
satisfeita.  Deparando-se  o  julgador,  contudo,  com situação  contrária,  na  qual  o  valor  percebido pelo
alimentante  não  é  suficiente  para  o  pagamento  do  quantum  ideal,  será  este  valor  glosado  até  que
possa ser aumentado ao ponto de suprir a necessidade do alimentando, circunstância que ensejará um
acompanhamento da fortuna do alimentante, pois um aumento em sua capacidade econômica poderá
acarretar - quando pedido - equiparável acréscimo no valor dos alimentos. Dessa visão conceitual do
processo  de  fixação  dos  alimentos  provisórios,  extrai-se  que  a  fortuna  do  alimentante  não  está
associada,  de  forma  indiscriminada,  ao  valor  desses  alimentos.  Assim,  as  variações  positivas  na
remuneração total do alimentante, de regra, não terão impacto em seu valor, salvo se as necessidades
do alimentando, constatadas inicialmente, não tiverem sido supridas integralmente, ou, ainda, quando
houver  superveniente  alteração  no  elemento  necessidade.  Supridas  as  necessidades  legalmente
preconizadas  pelo  valor  já  pago  e  não  sendo  os  alimentos  provisórios,  provisionais  ou  pro  tempore
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cota  de  participação  no  sucesso  do  alimentante,  razão  não  há  para  que  o  aumento  de  seus
rendimentos,  mormente aqueles oriundos de verbas não regulares (abono, participação nos lucros e
gratificações),  tenha reflexos proporcionais  no monte destinado aos  alimentos,  pois  as  necessidades
do  alimentando  não  aumentam,  automaticamente,  com  a  possibilidade  de  aumento  dos  ganhos  do
alimentante.  REsp  1.261.247-SP,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  julgado  em  16/4/2013.     
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  VALOR  DA  CAUSA  EM  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE  QUE
OBJETIVE A RETOMADA DE BEM OBJETO DE CONTRATO DE COMODATO QUE TENHA SIDO EXTINTO.   

O valor da causa em ação de reintegração de posse que objetive a retomada de bem objeto de contrato
de comodato que tenha sido extinto deve corresponder à quantia equivalente a doze meses de aluguel
do imóvel. Por ausência de expressa disposição do CPC, o STJ tem entendido que o valor da causa nas
ações possessórias deve corresponder ao efetivo benefício patrimonial  pretendido pelo autor.  Dessa
forma,  como o benefício  patrimonial  almejado pelo autor  da referida ação de reintegração de posse,
referente a imóvel que fora objeto de um extinto contrato de comodato, consubstancia-se no valor do
aluguel  que  ele  estaria  deixando  de  receber  enquanto  o  réu  estivesse  na  posse  do  bem,  mostra-se
razoável a aplicação analógica do disposto no art. 58, III, da Lei 8.245/1991 para fixar o valor da causa
da  aludida  ação  possessória  como  correspondente  a  doze  meses  de  aluguel  do  imóvel  objeto  da
demanda.  REsp  1.230.839-MG,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  julgado  em  19/3/2013.     
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  CONFIGURAÇÃO  DE  INTERESSE  DE  AGIR  EM  AÇÃO  EXIBITÓRIA  DE
DOCUMENTOS  COMUNS  ENTRE  AS  PARTES.   

O  prévio  requerimento  extrajudicial  de  apresentação  de  documentos  não  é  requisito  necessário  à
configuração  de  interesse  de  agir  em  ação  exibitória  de  documentos  comuns  entre  as  partes.
Precedentes  citados:  AgRg  no  AREsp  24.547-MG,  Quarta  Turma,  DJe  21/5/2012,  e  AgRg  no  REsp
1.287.419-MS,  Terceira  Turma,  DJe  4/6/2012.  REsp  1.232.157-RS,  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso
Sanseverino,  julgado  em  19/3/2013.     
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  RESPONSABILIDADE  PELO  PAGAMENTO  DE  CUSTAS  E  HONORÁRIOS
DE  AÇÃO  EXIBITÓRIA  DE  DOCUMENTOS  COMUNS  ENTRE  AS  PARTES.   

Incumbe ao autor de ação exibitória de documentos comuns entre as partes o pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios na hipótese em que ele não tenha requerido, em momento
anterior à propositura da ação,  a  apresentação dos documentos no âmbito extrajudicial,  e  o réu não
tenha  oferecido  resistência  à  pretensão,  tendo  apresentado,  logo  após  a  citação,  os  documentos
solicitados  pelo  autor.  Em  observância  ao  princípio  da  causalidade,  aquele  que  deu  causa  à
propositura da ação de exibição de documentos deve arcar com o pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios.  Nesse contexto,  não tendo o autor buscado previamente a exibição dos
documentos  na  via  administrativa,  foi  ele  próprio  quem  deu  causa  à  propositura  da  demanda,
devendo,  pois,  arcar  com  os  ônus  decorrentes.  REsp  1.232.157-RS,  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso
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Sanseverino, julgado em 19/3/2013.    
  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS INFRINGENTES EM FACE DE ACÓRDÃO QUE SE LIMITE A
ANULAR A SENTENÇA EM RAZÃO DE VÍCIO PROCESSUAL.   

Não são cabíveis embargos infringentes para impugnar acórdão não unânime que se limite a anular a
sentença  em  razão  de  vício  na  citação.  O  art.  530  do  CPC,  com  a  nova  redação  conferida  pela  Lei
10.352/2001,  passou  a  fazer  referência  expressa  à  reforma  de  "sentença  de  mérito".  Assim,  a
admissibilidade  dos  embargos  infringentes  pressupõe  que  a  divergência  derive  do  mérito  da
controvérsia - sendo incabível quando se tratar de matéria eminentemente processual - e, mais do que
isso, é necessário que se trate de reforma ou substituição da decisão de primeiro grau, e não simples
anulação. Precedentes citados: REsp 1.261.943-SP, Terceira Turma, DJe 27/2/2012, e REsp 1.091.438-
RJ,  Primeira  Turma,  DJe  3/8/2010.  REsp  1.320.558-PE,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  julgado  em
2/4/2013.     
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DIREITO  CIVIL.  VERBAS  TRABALHISTAS  PERCEBIDAS  PELO  ALIMENTANTE  NÃO  PREVISTAS  EM
TÍTULO  JUDICIAL.   

No  caso  em  que  os  alimentos  tenham  sido  arbitrados  pelo  juiz  em  valor  fixo  correspondente  a
determinado número de salários mínimos a serem pagos em periodicidade mensal, o alimentando não
tem direito  a  receber,  com base naquele  título  judicial,  quaisquer  acréscimos decorrentes  de  verbas
trabalhistas  percebidas  pelo  alimentante  e  ali  não  previstos.  De  fato,  na  hipótese  de  alimentos
arbitrados  em  valor  fixo,  salvo  disposição  em  contrário  na  decisão  que  os  fixa,  os  rendimentos  do
devedor  são  levados  em  consideração  para  aferir  suas  possibilidades  ou,  quando  muito,  é  mero
veículo  de  desconto  do  valor  devido.  Assim,  eventuais  flutuações  dos  rendimentos  do  alimentante,
para cima ou para baixo,  ou mesmo sua supressão -  ao menos até que os valores sejam revistos em
ação própria -,  não são aptas a alterar o quantum devido, razão pela qual o recebimento de parcelas
trabalhistas a título de 13º, férias e outras verbas da mesma natureza não tem o condão de influenciar
a  dívida consolidada,  sob pena de alterar  o  binômio inicial  (necessidade/possibilidade)  considerado
para a determinação do montante fixo. Basta mencionar, por exemplo, que, em situações nas quais a
remuneração do alimentante é eventual ou em periodicidade diversa da mensal, os alimentos fixados
em valor determinado a ser pago mensalmente não acompanham os valores recebidos pelo devedor. A
dívida  existe,  é  certa  e  deve  ser  paga  na  data  fixada  independentemente  dessa  circunstância.  Nesse
caso,  fazer que o devedor pague o valor arbitrado sempre que receber remuneração -  como pagaria
até mesmo no caso de não recebimento - consubstancia evidente vulneração do título judicial. Enfim,
se  o  magistrado  sentenciante  arbitrou  os  alimentos  em  valor  fixo  à  luz  das  circunstâncias  do  caso
concreto,  há  de  se  presumir  que  esse  foi  o  método  por  ele  considerado  como  o  mais  adequado  à
satisfação do binômio necessidade/possibilidade. Assim, o débito alimentar arbitrado em valor fixo -
por sentença transitada em julgado - deve ser pago pelo montante e na exata periodicidade constante
no título judicial, revelando-se ofensa à coisa julgada a determinação para que o valor arbitrado seja
pago  a  propósito  do  recebimento  de  outras  verbas  pelo  devedor.  REsp  1.091.095-RJ,  Rel.  Min.  Luis
Felipe  Salomão,  julgado  em  16/4/2013.     
  

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA
QUE  RECONHECE  A  EVICÇÃO  PARA  QUE  O  EVICTO  POSSA  EXERCER  OS  DIREITOS  DELA
RESULTANTES.   

Para que o evicto possa exercer os direitos resultantes da evicção, na hipótese em que a perda da coisa
adquirida  tenha  sido  determinada  por  decisão  judicial,  não  é  necessário  o  trânsito  em  julgado  da
referida decisão. A evicção consiste na perda parcial ou integral do bem, via de regra, em virtude de
decisão  judicial  que  atribua  seu  uso,  posse  ou  propriedade  a  outrem  em  decorrência  de  motivo
jurídico anterior ao contrato de aquisição. Pode ocorrer, ainda, em razão de ato administrativo do qual
também decorra a privação da coisa. A perda do bem por vício anterior ao negócio jurídico oneroso é
o  fator  determinante  da  evicção,  tanto  que  há  situações  em  que  os  efeitos  advindos  da  privação  do
bem se  consumam a despeito  da existência  de  decisão judicial  ou de seu trânsito  em julgado,  desde

QUARTA TURMA

13



que haja efetiva ou iminente perda da posse ou da propriedade e não uma mera cogitação da perda ou
limitação  desse  direito.  Assim,  apesar  de  o  trânsito  em  julgado  da  decisão  que  atribua  a  outrem  a
posse  ou  a  propriedade  da  coisa  conferir  o  respaldo  ideal  para  o  exercício  do  direito  oriundo  da
evicção,  o  aplicador  do  direito  não  pode  ignorar  a  realidade  comum  do  trâmite  processual  nos
tribunais  que,  muitas  vezes,  faz  com  que  o  processo  permaneça  ativo  por  longos  anos,  ocasionando
prejuízos consideráveis advindos da constrição imediata dos bens do evicto, que aguarda, impotente,
o  trânsito  em  julgado  da  decisão  que  já  lhe  assegurava  o  direito.  Com  efeito,  os  civilistas
contemporâneos ao CC/1916 somente admitiam a evicção mediante sentença transitada em julgado,
com base no art. 1.117, I, do referido código, segundo o qual o adquirente não poderia demandar pela
evicção se fosse privado da coisa não pelos meios judiciais, mas por caso fortuito, força maior, roubo
ou furto. Ocorre que o Código Civil vigente, além de não ter reproduzido esse dispositivo, não contém
nenhum outro que preconize expressamente a referida exigência. Dessa forma, ampliando a rigorosa
interpretação  anterior,  jurisprudência  e  doutrina  passaram  a  admitir  que  a  decisão  judicial  e  sua
definitividade  nem  sempre  são  indispensáveis  para  a  consumação  dos  riscos  oriundos  da  evicção.
REsp  1.332.112-GO,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  julgado  em  21/3/2013.     
  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NECESSIDADE DE GARANTIR ÀS PARTES O DIREITO DE APRESENTAR
ROL DE TESTEMUNHAS NA HIPÓTESE DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO.   

Não  é  possível  ao  juiz  converter,  de  ofício,  o  procedimento  ordinário  em  sumário  sem  dar
oportunidade às  partes  para  que exerçam o direito  de  apresentação do rol  de  testemunhas a  serem
ouvidas  na  audiência  de  instrução  e  julgamento.  Conforme  o  art.  276  do  CPC,  no  procedimento
sumário, o autor deve apresentar o rol de testemunhas na petição inicial e, se requerer perícia, deve,
desde logo, formular os quesitos, podendo indicar assistente técnico. O réu, por sua vez, se não obtida
conciliação em audiência, deve oferecer resposta, apresentar rol de testemunhas e requerer perícia, se
for  o  caso.  Já  no  procedimento  ordinário,  o  CPC  exige  apenas  que,  na  inicial,  o  autor  proteste  pela
produção  de  provas  (art.  282),  a  qual  é  postergada  para  a  fase  de  saneamento  e  de  instrução
probatória  (art.  331).  Nesse  contexto,  se  a  parte  escolheu  o  procedimento  ordinário  no  lugar  do
sumário,  não  pode  ela  ser  surpreendida  por  essa  mudança  com  prejuízo  da  perda  do  momento  de
apresentação  do  rol  de  testemunhas,  o  que  implicaria  cerceamento  do  direito  de  defesa.  Assim,
quando o juízo de origem, de ofício, converte o procedimento de ordinário para sumário, deve adotar
medidas  de  adequação  ao  novo  rito,  ordenando  o  processo,  garantindo  às  partes  a  indicação  das
provas a serem produzidas,  inclusive com a apresentação do rol  de testemunhas.  Precedente citado:
REsp 1.131.741-RJ, Segunda Turma, DJe 11/11/2009. REsp 698.598-RR, Rel. Min. Raul Araújo, julgado
em 2/4/2013.   
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  COMPETÊNCIA  PARA  PROCESSAR  E  JULGAR  AÇÃO  DE
RECONHECIMENTO  DE  UNIÃO  ESTÁVEL  HOMOAFETIVA.   

A  competência  para  processar  e  julgar  ação  destinada  ao  reconhecimento  de  união  estável
homoafetiva  é  da  vara  de  família.  A  legislação  atinente  às  relações  estáveis  heteroafetivas  deve  ser
aplicada,  por  analogia,  às  relações  estáveis  homoafetivas,  porquanto  o  STF,  no  julgamento  da  ADI
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4.277-DF (DJe 5/5/2011), promoveu a plena equiparação das uniões estáveis homoafetivas às uniões
estáveis  heteroafetivas,  sobretudo  no  que  se  refere  à  caracterização  da  relação  estável  homoafetiva
como legítimo modelo de entidade familiar. Nesse contexto, o STJ concluiu pela aplicação imediata do
arcabouço normativo imposto às uniões heteroafetivas (portanto dos respectivos direitos conferidos a
elas) às uniões entre pessoas do mesmo sexo, razão pela qual a competência para a demanda deve ser
da  vara  de  família  e  não  da  vara  cível.  Precedente  citado:  REsp  827.962-RS,  Quarta  Turma,  DJe
8/8/2011.  REsp  964.489-RS,  Rel.  Min.  Antonio  Carlos  Ferreira,  julgado  em  12/3/2013.     
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  ARRESTO  EXECUTIVO  ELETRÔNICO  NA  HIPÓTESE  DE  NÃO
LOCALIZAÇAO  DO  EXECUTADO.   

É possível a realização de arresto on-line na hipótese em que o executado não tenha sido encontrado
pelo oficial de justiça para a citação. O arresto executivo de que trata o art. 653 do CPC consubstancia
a constrição de bens em nome do executado quando este não for encontrado para a citação. Trata-se
de medida que objetiva assegurar a efetivação de futura penhora na execução em curso e independe
da prévia citação do devedor. Com efeito, se houver citação, não haverá o arresto, realizando-se desde
logo a penhora. Portanto, o arresto executivo visa a evitar que a tentativa frustrada de localização do
devedor  impeça  o  andamento  regular  da  execução,  sendo  a  citação  condição  apenas  para  sua
conversão  em  penhora,  e  não  para  a  constrição.  Em  relação  à  efetivação  do  arresto  on-line,  a  Lei
11.382/2006 possibilitou a realização da penhora on-line, consistente na localização e apreensão, por
meio  eletrônico,  de  valores,  pertencentes  ao  executado,  depositados  ou  aplicados  em  instituições
bancárias. O STJ entendeu ser possível o arresto prévio por meio do sistema Bacen Jud no âmbito de
execução fiscal. A aplicação desse entendimento às execuções de títulos extrajudiciais reguladas pelo
CPC é inevitável, tendo em vista os ideais de celeridade e efetividade da prestação jurisdicional. Nesse
contexto,  por  analogia,  é  possível  aplicar  ao  arresto  executivo  o  art.  655-A  do  CPC,  que  permite  a
penhora  on-line.  REsp  1.370.687-MG,  Rel.  Min.  Antonio  Carlos  Ferreira,  julgado  em  4/4/2013.     
  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL.   

É  possível  ao  magistrado,  na  apreciação  do  conjunto  probatório  dos  autos,  desconsiderar  as
conclusões  de  laudo  pericial,  desde  que  o  faça  motivadamente.  Conforme  o  art.  131  do  CPC,  "o  juiz
apreciará  livremente  a  prova,  atendendo  aos  fatos  e  circunstâncias  constantes  dos  autos,  ainda  que
não  alegados  pelas  partes;  mas  deverá  indicar,  na  sentença,  os  motivos  que  lhe  formaram  o
convencimento". Por sua vez, o art. 436 do CPC dispõe que "o juiz não está adstrito ao laudo pericial,
podendo afirmar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". Nesse contexto,
pode-se concluir que, no sistema processual brasileiro, a norma resultante da interpretação conjunta
dos  referidos  dispositivos  legais  permite  ao  juiz  apreciar  livremente  a  prova,  mas  não lhe  confere  a
prerrogativa  de  trazer  aos  autos  impressões  pessoais  e  conhecimentos  extraprocessuais  que  não
possam  ser  objeto  do  contraditório  e  da  ampla  defesa  pelas  partes  litigantes,  nem  lhe  outorga  a
faculdade  de  afastar  injustificadamente  a  prova  pericial,  porquanto  a  fundamentação  regular  é
condição de legitimidade da sua decisão. REsp 1.095.668-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em
12/3/2013. 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DE IMOBILIÁRIA EM AÇÃO QUE
VISE À SUA RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL PELA MÁ ADMINISTRAÇÃO DO IMÓVEL.   

A  administradora  de  imóveis  é  parte  legítima  para  figurar  no  polo  passivo  de  ação  que  objetive
indenização  por  perdas  e  danos  na  hipótese  em  que  a  pretensão  veiculada  na  petição  inicial  diga
respeito, não à mera cobrança de alugueres atrasados, mas sim à sua responsabilização civil pela má
administração do imóvel. REsp 1.103.658-RN, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 4/4/2013.   
  

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIZAÇÃO DE IMOBILIÁRIA POR PERDAS E DANOS EM DECORRÊNCIA DE
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.   

A  imobiliária  deve  indenizar  o  proprietário  pelas  perdas  e  danos  decorrentes  da  frustração  de
execução de alugueres e débitos relativos às cotas condominiais e tributos inadimplidos na hipótese
em  que  a  referida  frustração  tenha  sido  ocasionada  pela  aprovação  deficitária  dos  cadastros  do
locatário e do seu respectivo fiador. Tem-se que, nos termos do art. 653 do CC, essa sociedade figura
como  mandatária  do  proprietário  do  imóvel  para,  em  nome  dele,  realizar  e  administrar  a  locação.
Assim, em consideração ao art.  677 do CC, a sociedade imobiliária (mandatária) é obrigada a aplicar
toda sua diligência habitual na execução do mandato e a indenizar quaisquer prejuízos sofridos pelo
locador  na  hipótese  em  que  ela  não  tenha  cumprido  os  deveres  oriundos  da  sua  relação  contratual.
REsp  1.103.658-RN,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  julgado  em  4/4/2013.   
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  DESNECESSIDADE  DA  DENUNCIAÇÃO  DA  LIDE  AO  ALIENANTE  NA
AÇÃO  EM  QUE  TERCEIRO  REIVINDICA  A  COISA  DO  EVICTO.   

O exercício do direito oriundo da evicção independe da denunciação da lide ao alienante do bem na
ação em que terceiro reivindique a coisa.  O STJ  entende que o direito do evicto de recobrar o preço
que pagou pela coisa evicta independe, para ser exercitado, de ele ter denunciado a lide ao alienante
na ação em que terceiro reivindique a coisa. A falta da denunciação da lide apenas acarretará para o
réu  a  perda  da  pretensão  regressiva,  privando-o  da  imediata  obtenção  do  título  executivo  contra  o
obrigado regressivamente.  Restará ao evicto,  ainda,  o direito de ajuizar ação autônoma. Precedentes
citados: REsp 255.639-SP, Terceira Turma, DJ 11/6/2001, e AgRg no Ag 1.323.028-GO, Quarta Turma,
DJe 25/10/2012. REsp 1.332.112-GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 21/3/2013.    
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL  PARA  APRECIAR  AÇÕES
ENVOLVENDO  SOCIEDADE  DE  ECONOMIA  MISTA  EM  LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL,  SOB  A
INTERVENÇÃO  DO  BACEN.   

Compete  à  Justiça  Estadual,  e  não  à  Justiça  Federal,  processar  e  julgar  ação  proposta  em  face  de
sociedade  de  economia  mista,  ainda  que  se  trate  de  instituição  financeira  em  regime  de  liquidação
extrajudicial,  sob  intervenção  do  Banco  Central.  Com efeito,  inexiste  previsão  no  art.  109 da  CF  que
atribua  a  competência  à  Justiça  Federal  para  processar  e  julgar  causas  envolvendo  sociedades  de
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economia mista.  Ademais,  o referido dispositivo constitucional é explícito ao excluir da competência
da  Justiça  Federal  as  causas  relativas  à  falência  -  cujo  raciocínio  é  extensível  aos  procedimentos
concursais  administrativos,  tais  como  a  intervenção  e  a  liquidação  extrajudicial  -,  o  que  aponta
inequivocamente para a competência da Justiça Estadual, a qual ostenta caráter residual. Precedentes
citados:  REsp  459.352-RJ,  Terceira  Turma,  DJe  31/10/2012,  e  REsp  1.162.469-PR,  Terceira  Turma,
DJe  9/5/2012.  REsp  1.093.819-TO,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  julgado  em  19/3/2013.   
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  CUMULAÇÃO  DO  PEDIDO  DE  RECONHECIMENTO  DE  NULIDADE  DE
REGISTRO  MARCÁRIO  COM  O  DE  REPARAÇÃO  DE  DANOS.   

É  indevida  a  cumulação,  em  um  mesmo  processo,  do  pedido  de  reconhecimento  de  nulidade  de
registro  marcário  com  o  de  reparação  de  danos  causados  por  particular  que  teria  utilizado
indevidamente marca de outro particular. Tendo em vista o disposto no art. 109, I, da CF, a análise do
pedido anulatório é  de competência da Justiça Federal,  pois  há interesse do INPI.  A lide reparatória,
entretanto,  não  envolve  a  entidade  autárquica  federal,  cuidando-se  de  demanda  entre  particulares,
cuja  apreciação  compete  à  Justiça  Estadual.  Desse  modo,  não  é  possível  a  acumulação  de  pedidos,
porquanto,  na forma do artigo 292,  §  1º,  II,  do CPC,  esta só é  possível  na hipótese em que o mesmo
juízo é competente para de todos conhecer. REsp 1.188.105-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado
em 5/3/2013.    
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  NECESSIDADE  DE  PRÉVIA  DESISTÊNCIA  DE  EXECUÇÃO  SINGULAR
PARA  POSSIBILITAR  A  PROPOSITURA  DE  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INSOLVÊNCIA.   

O  autor  de  execução  individual  frustrada  só  pode  ajuizar  outra  ação  judicial,  fundada  em  idêntico
título,  com  pedido  de  declaração  de  insolvência  do  devedor  -  com  o  objetivo  de  instauração  de
concurso universal -, caso antes desista de sua execução singular, ainda que esta esteja suspensa por
falta de bens penhoráveis. Com efeito, é impossível a utilização simultânea de duas vias judiciais para
obtenção de um único bem da vida, consistente na percepção de um crédito específico. Desse modo, é
necessária a extinção da relação processual instaurada pela execução individual mediante a realização
de pedido de desistência, o qual depende de homologação pelo juiz para produzir efeitos. Precedente
citado  do  STF:  RE  100.031-PR,  Primeira  Turma,  DJ  2/12/1983.  REsp  1.104.470-DF,  Rel.  Min.  Luis
Felipe  Salomão,  julgado  em  19/3/2013.     
  

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  DISPENSABILIDADE  DA  APÓLICE  DE  SEGURO  NOS  AUTOS  DE  AÇÃO
REGRESSIVA  AJUIZADA  POR  SEGURADORA  EM  FACE  DO  SUPOSTO  CAUSADOR  DO  SINISTRO.   

A apólice de seguro é peça dispensável  à  propositura de ação regressiva por seguradora em face do
suposto  causador  do  dano,  tampouco  configura  documento  essencial  à  comprovação  do  fato
constitutivo do direito do autor na referida demanda. Conforme o art. 758 do CC, a apólice, o bilhete
ou  o  comprovante  do  pagamento  do  prêmio  constituem  meios  de  prova  do  contrato  de  seguro.  O
referido dispositivo legal, entretanto, não exclui aprioristicamente outras formas aptas à comprovação
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da  relação  securitária.  Não  se  trata,  portanto,  de  hipótese  de  prova  legal  ou  tarifada.  Está-se,  na
verdade, diante de uma previsão de prova pré-constituída, cuja exibição se dá para que, no futuro, não
se levantem dúvidas acerca da existência da relação jurídica. Desse modo, mesmo em face de previsão
legal de prova pré-constituída - como é o caso do art. 758 do CC -, aplica-se o art. 332 do CPC, segundo
o qual "todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste
Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou defesa". Ademais, em
uma  ação  regressiva  ajuizada  pela  seguradora  contra  terceiros,  assumir  como  essencial  a
apresentação  da  apólice  consubstanciaria  exigência  de  prova  demasiado  frágil,  porquanto  é
documento criado unilateralmente por quem dele se beneficiaria.  REsp 1.130.704-MG, Rel.  Min.  Luis
Felipe Salomão, julgado em 19/3/2013.    
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DIREITO PENAL. CARÁTER HEDIONDO DO CRIME DE ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR PRATICADO
ANTES DA LEI 12.015/2009.   

O delito de atentado violento ao pudor praticado antes da vigência da Lei 12.015/2009, ainda que na
sua forma simples e com violência presumida, configura crime hediondo. Precedentes citados: do STJ,
AgRg  no  REsp  1.201.806-MG,  Quinta  Turma,  DJe  20/9/2012,  e  HC  232.337-ES,  Quinta  Turma,  DJe
3/4/2012; e do STF: HC 99.406-RS, Segunda Turma, DJe 9/9/2010, e HC 101.860-RS, Primeira Turma,
DJe 17/5/2011. AgRg no HC 250.451-MG, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 19/3/2013.    
  

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INOCORRÊNCIA DE FALTA GRAVE PELA POSSE DE UM CABO USB, UM
FONE DE OUVIDO E UM MICROFONE POR VISITANTE DE PRESO.   

No âmbito da execução penal, não configura falta grave a posse, em estabelecimento prisional, de um
cabo  USB,  um  fone  de  ouvido  e  um  microfone  por  visitante  de  preso.  Primeiramente,  os  referidos
componentes  eletrônicos  não  se  amoldam  às  hipóteses  previstas  no  art.  50,  VII,  da  Lei  7.210/1984
porque,  embora sejam considerados acessórios  eletrônicos,  não são essenciais  ao  funcionamento de
aparelho de telefonia celular ou de rádio de comunicação e, por isso, não se enquadram na finalidade
da norma proibitiva que é a de impedir a comunicação intra e extramuros. Além disso, também não há
como falar em configuração de falta grave, pois a conduta praticada por visitante não pode alcançar a
pessoa  do  preso,  tendo  em  vista  que  os  componentes  eletrônicos  não  foram  apreendidos  com  o
detento,  mas  com  seu  visitante.  HC  255.569-SP,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze,  julgado  em
21/3/2013.     
  

QUINTA TURMA
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DIREITO  PROCESSUAL  PENAL.  DESNECESSIDADE  DE  NOVAS  INTIMAÇÕES  DO  ASSISTENTE  DE
ACUSAÇÃO QUE, INTIMADO, DEIXE DE COMPARECER A QUALQUER DOS ATOS DA INSTRUÇÃO OU DO
JULGAMENTO.   

Não  há  nulidade  processual  na  hipótese  em  que  o  assistente  de  acusação,  por  não  ter  arrazoado
recurso interposto pelo MP após ter sido intimado para tanto, deixe de ser intimado quanto aos atos
processuais  subsequentes.  Segundo o  art.  271,  §  2º,  do  CPP,  o  assistente  da  acusação não será  mais
intimado se, sendo-o, não comparecer a qualquer dos atos de instrução e julgamento. Nesse passo, ao
falar em atos de instrução e julgamento, quis a norma abranger todo e qualquer ato processual para
cuja prática o assistente foi cientificado, em qualquer fase do processo, e não apenas em primeiro grau
-  especialmente  porque  o  art.  269  do  CPP  estabelece  que  o  assistente  será  admitido  enquanto  não
passar em julgado a sentença. Dessa forma, se é possível a admissão do assistente em qualquer tempo,
antes  do  trânsito  em julgado da  sentença,  não  há  como entender  que  a  pena pela  sua  desídia  tenha
como  pressuposto  apenas  a  falta  de  comparecimento  a  atos  processuais  a  serem  praticados  em
primeiro grau. Por outro lado, embora somente ocorram atos de instrução em primeiro grau, os atos
de julgamento, nesse contexto, devem ser entendidos como todos aqueles atos processuais realizados
durante  a  tramitação  do  processo  no  qual  haja  a  previsão  de  participação  ou  manifestação  do
assistente,  seja  em  primeira  instância  ou  em  grau  recursal,  entre  eles,  o  oferecimento  de  razões
recursais.  REsp  1.035.320-SP,  Rel.  Min.  Sebastião  Reis  Júnior,  julgado  em  2/4/2013. 
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